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CReCER’09 Latin America and The Caribbean e o  

6th Brazilian CPC International Seminar on IFRS  

Participe do mais importante evento da América Latina sobre a Convergência 
Contábil, o CReCER. Este ano, o evento será realizado em São Paulo, nos dias 23, 
24 e 25 de setembro, e incorporará o 6° Seminário Internacional do CPC. Para 
maiores informações acesse o link http://www.creceramericas.org/pt-br. 
   

Mais um brasileiro participando do SAC/IASB  

Temos a satisfação de comunicar que o atual Diretor da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), Marcos Barbosa Pinto, foi indicado para o Standards Advisory 
Council (SAC) / IASB (Londres), para assento naquele Conselho, representando a 
International Organization of Securities Commissions (IOSCO), para um mandato 
de três anos.  
   

Pronunciamentos emitidos pelo CPC, CVM e CFC 
 em 15/9/2009  

• CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativa e Retificação de 
Erro;  

• CPC 24 – Evento Subsequente;  
• CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes;  
• CPC 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis;  
• CPC 29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola;  
• CPC 30 – Receitas;  
• CPC 31 – Ativo Não-circulante Mantido para Venda e Operação 

Descontinuada;  
• CPC 32 – Tributos sobre o Lucro;  

  



   

 Pronunciamentos e Interpretação em fase final de revisão 
para emissão  

• CPC 33 – Benefícios a Empregados;  
• ICPC 08 – Contabilização da Proposta de Pagamento de Dividendos.  

  
   

Pronunciamentos do CPC em Audiência Pública até 25/9/2009 

• CPC 14 R1 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento, Mensuração e 
Evidenciação;  

• CPC 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração;  
• CPC 39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação;  
• CPC 40 – Instrumentos Financeiros: Evidenciação.  

  

Pronunciamentos e Interpretações sendo revisados 
 para entrar em Audiência Pública  

• CPC 18 – Investimento em Coligada;  
• CPC 19 – Investimento em Empreendimento Conjunto;  
• CPC 35 – Demonstrações Contábeis Separadas ;  
• CPC 36 – Demonstrações Consolidadas;  
• ICPC 02 – Contrato de Construção Imobiliária;  
• ICPC 03 – Aspectos Complementares das Operações de Arrendamento 

Mercantil;  
• ICPC 04 – Alcance do Pronunciamento Técnico CPC 10 – Pagamento 

Baseado em Ações;  
• ICPC 05 – Pronunciamento Técnico CPC 10 – Pagamento Baseado em 

Ações – Transações de Ações do Grupo e em Tesouraria;  
• ICPC 06 – Hedges de Investimentos Líquidos em uma Operação no Exterior; 
• ICPC 07 – Distribuição de Dividendos in Natura;  
• ICPC 09 – Demonstrações Contábeis Individuais,  Demonstrações 

Contábeis Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método 
de Equivalência Patrimonial  

• ICPC 10 – Interpretação Técnica sobre Ativo Imobilizado e Propriedade para 
Investimento.  



   
 
 

Interpretação em discussão para futura audiência pública 

• ICPC 01 – Contratos de Concessões.  

  
   

Pronunciamentos que devem aguardar o final das 
discussões do IASB  que estão em curso  

• CPC 34 – Exploração e Avaliação de Recursos Minerais;  
• CPC 41 – Resultado por Ação  
• CPC 42 – Contabilidade e Evidenciação em Economia Altamente 

Inflacionária.  

  

 Visite o site do CPC – www.cpc.org.br  

  
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) é formado pela ABRASCA, APIMEC, BM&FBOVESPA, 
CFC, FIPECAFI e IBRACON, criado com o objetivo de estudar, preparar e emitir Pronunciamentos 
Técnicos sobre procedimentos de Contabilidade para permitir a emissão de normas contábeis pelas entidades 
reguladoras brasileiras, visando à centralização e à uniformização do seu processo de produção, levando 
sempre em conta a convergência da Contabilidade Brasileira aos padrões de internacionais de contabilidade. 

   
O Boletim Eletrônico CPC é uma publicação oficial da entidade e tem como objetivo a difusão de notícias 
internas de interesse comum a todos os colaboradores. Sugestões e críticas podem ser encaminhadas pelo e-
mail: operacoes@cpc.org.br.  

 *Caso queira remover o seu e-mail da lista de recebimento, responda esta mensagem 

  
 
 
 
 


